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OF. Nº 338/2025 - CDH 

Brasília, na data da assinatura. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Encaminhamento da Sugestão Legislativa nº 47/2019 – Proposta de Emenda à 

Constituição – Coleta de assinatura. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho, no exercício da Presidência da Comissão 

de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), processo relativo à Sugestão 

Legislativa nº 47/2019, aprovada pela Comissão em 2021, por meio do Parecer nº 29/2021, que 

concluiu pela apresentação de Proposta de Emenda à Constituição (PEC). 

A referida Sugestão propõe alterar o parágrafo único do art. 194 da Constituição Federal 

para incluir o princípio da confiança em matéria previdenciária e dá outras providências. O 

presente expediente é subscrito pelos Senadores que se manifestam favoravelmente ao seu 

prosseguimento na forma de PEC, nos termos do Parecer nº 29/2021. 

Informo ainda que o documento permanecerá disponível para assinatura pelo prazo de 

30 (trinta) dias, contados a partir da sua inclusão no sistema. 

Dessa forma, submeto a matéria à Presidência do Senado Federal, sugerindo a 

apreciação da Secretaria-Geral da Mesa. 

Atenciosamente, 

 

Senadora Damares Alves 

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e  

Legislação Participativa 

 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2249589071
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF259520688779, em ordem

cronológica:

1. Sen. Damares Alves 

2. Sen. Confúcio Moura 

3. Sen. Laércio Oliveira 

4. Sen. Marcos Rogério 

5. Sen. Professora Dorinha Seabra 

6. Sen. Davi Alcolumbre 

7. Sen. Carlos Viana 

8. Sen. Eduardo Gomes 

9. Sen. Mecias de Jesus 

10. Sen. Marcelo Castro 

11. Sen. Otto Alencar 

12. Sen. Hamilton Mourão 

13. Sen. Teresa Leitão 

14. Sen. Styvenson Valentim 

15. Sen. Dr. Hiran 

16. Sen. Sérgio Petecão 

17. Sen. Renan Calheiros 

18. Sen. Marcos do Val 

19. Sen. Jorge Seif 


